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Portaria - SEI nº 1150/2024, de 26 de agosto de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 719/2024, no âmbito do Hospital das Clíni-

cas – UFMG/EBSERH.      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delega-

das pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (41844576), 

resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 719/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 44.734.671/0022-86, que tem por objeto do presente instrumento é a aquisição do medica-

mento sulfato de morfina 10 mg/ml (1%), solução oral, frasco 60 ml, padronizado na instituição, por dispensa de 

licitação, conforme inciso IV do art. 79 do RLCE 2.0, para utilização nos pacientes submetidos a procedimentos 

ambulatoriais, clínicos, diagnósticos e cirúrgicos no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Minas Gerais/Filial Ebserh, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência. 

I- Gestor, Marcelo Alves dos Santos, Siape 234****;  

II - Gestor Suplente, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

III - Fiscal Técnico, Michele de Paula Máximo, Siape 320****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Patrícia Pereira Guimarães, Siape 226****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as 

obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos refe-

rentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à ex-

tinção dos contratos, dentre outros; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57710111&id_procedimento_atual=56811452&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=5e0d819e6438842ff4c7f9207cdd46d41219d5939c1aff53d374dc13225e6619
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5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova con-

tratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providên-

cias reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obri-

gações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução con-

tratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalida-

des ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabe-

lecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a 

solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os 

documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do ob-

jeto e dos prazos estabelecidos; 
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10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1151/2024, de 26 de agosto de 2024 

  

Retifica Portaria-SEI nº 815/2024 (40136831), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 

n° 247/2020, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delega-

das pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (41157280), 

resolve: 

 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 247/2020, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa FGF Comércio e Serviços de Esterilização em Óxido de Etileno 

Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.805.305/0001-33, que tem por objeto do presente instrumento é a presta-

ção de serviços contínuos de processamento de produtos para saúde pelo método de esterilização à óxido de 

etileno (ETO), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I, do Edital. 

I- Gestor, Márcia Marques dos Santos, Siape 148****; 

II - Gestor Suplente, Cynthia Meirelles Vieira, Siape 223****; 

III - Fiscal Técnico, Alaíde de Jesus Honorato, Siape 224****; 

IV - Fiscal Técnico Suplente, Maíra Amaral Silveira Gomes Ferreira, Siape 226***; 

 

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as 

obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos refe-

rentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à ex-

tinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova con-

tratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56949665&id_procedimento_atual=2182030&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7f082c61e3a87b6a4832e899806a57632489b35af31a276b8d97878b491b74e4
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6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providên-

cias reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obri-

gações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

 

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução con-

tratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalida-

des ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabe-

lecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a 

solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os 

documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do ob-

jeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 
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11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual. 

 

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 815, de 25 de junho de 2024, mantendo os seus efeitos até a pre-

sente data. 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação 

anterior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 1152/2024, de 27 de agosto de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº 1287/2022 (26438500), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 

n° 730/2022, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.    

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delega-

das pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (41139932), 

resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 730/2022, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa  Consórcio Philips Multh inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

48.416.195/0001-81, que tem por objeto do presente instrumento é aquisição de soluções de tomografias com-

putadorizadas na modalidade turnkey, no âmbito do Programa de Reestruturação dos Hospitais Universitários 

Federais (REHUF), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

I- Gestor, Alexandre Peixoto Maia, Siape 216****;  

II - Gestor Suplente, Pedro Paulo de Sousa Cardoso, Siape 223****;  

III - Fiscal Técnico do Equipamento, Robspierre de Carvalho, Siape 221****;  

IV - Fiscal Técnico de Elétrica, Jean Lucan Martins Vieira, Siape 225****; 

V - Fiscal Técnico de Elétrica Suplente, Gabriel Alves Ferreira Dias, Siape 225****; 

VI - Fiscal Técnico de Civil, Valéria Cássia Nunes da Silva Mortimer, Siape 226****; 

VII - Fiscal Técnico de Arquitetura, Bruna Alves do Nascimento, Siape 324****; 

VIII - Fiscal Técnico de Mecânica, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****; 

IX - Fiscal Técnico de Mecânica Suplente, Mônica Stephanie Freitas Pereira, Siape 227***. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as 

obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56930440&id_procedimento_atual=40192848&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=1781941fe53d3d70e2d3e264b323c7ed9886140677b6ac4aed688b5d6038c0f4
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3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos refe-

rentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à ex-

tinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova con-

tratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providên-

cias reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obri-

gações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução con-

tratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalida-

des ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabe-

lecida no Termo de Referência; 
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8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a 

solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os 

documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do ob-

jeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 1287, de 26 de novembro de 2022, mantendo os seus efeitos até a 

presente data.   

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação 

anterior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 1153/2024, de 27 de agosto de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº 126/2023 (27582990), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

457/2022, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH     

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delega-

das pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (41270166), 

resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 457/2022, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa MHA ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

47.283.189/0001-30, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação por registro de preços de 

serviços de empresa especializada na elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia para reforma e ampli-

ações para atender às necessidades de reestruturação física dos Hospitais Universitários Federais, filiais da Em-

presa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, de acordo com especificações, anexos, encartes e instruções 

complementares previstas no Edital de Licitação e no Termo de Referência. 

I- Gestor, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****;  

II - Gestor Suplente, Pedro Paulo de Souza Cardoso, Siape 223****;  

III - Fiscal Técnico,  Jean Lucan Martins Vieira, Siape 225****;  

IV - Fiscal Técnico, Bruna Alves do Nascimento, Siape 324****; 

V - Fiscal Técnico Suplente, Mônica Stephanie Freitas Pereira, Siape 227***; 

VI - Fiscal Técnico Suplente, Gabriel Alves Ferreira Dias, Siape 225****; 

VII - Fiscal Técnico Suplente, Valéria Cassia Nunes da Silva Mortimer, Siape 220****. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as 

obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41916610&id_procedimento_atual=36227642&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=9ad62366dcb0878a829c4501ee63a698e294cea9c873804b41a3d38411617234
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57074766&id_procedimento_atual=36227642&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=eeffa6aa4b8f4f6f75753743641f5cda3aea605c9942ef268e1fb29d07a578af
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3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos refe-

rentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à ex-

tinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova con-

tratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providên-

cias reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obri-

gações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução con-

tratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalida-

des ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabe-

lecida no Termo de Referência; 
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8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a 

solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os 

documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do ob-

jeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 126, de 07 de fevereiro de 2023, mantendo os seus efeitos até a 

presente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação 

anterior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1154/2024, de 27 de agosto de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Pregão Eletrônico n° 112/2023, no âmbito do Hospital 

das Clínicas – UFMG/EBSERH.     

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delega-

das pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (40075533), 

resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços nº 721/2024, 722/2024, 723/2024, 

724/2024 e 725/2024, decorrentes do Pregão nº 112/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais, que tem por objeto o  Registro de Preços para eventual aquisição de MATERIAIS 

MÉDICOS HOSPITALARES, a fim de atender as necessidades do O Hospital das Clínicas da Universidade Federal 

de Minas Gerais é vinculado à Universidade Federal de Minas Gerais e pertence a Rede da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações e demais condições 

estabelecidas neste instrumento. 

I- Gestor, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

III - Fiscal Técnico, Talita Capristrano Costa, Siape 323****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Vagner Evencio Rodrigues, Siape 334****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as 

obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuá-

rio, bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da docu-

mentação pertinente à área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos 

que envolvam o pagamento e eventual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os danos 

e falhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55755706&id_procedimento_atual=45883448&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=0300d0b96c5bafe9e012ea97418abbebb517196681ebcb8c1196e175224a2a97
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6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (ob-

jeto, prazos, vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam invia-

bilizar o cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades, 

quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações ou 

aos procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabe-

lecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a 

solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os 

documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do ob-

jeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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 EDITAL Nº 30/2024 

PROCESSO ELEITORAL COMPLEMENTAR PARA ESCOLHA DA 

COMISSÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 

DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG/EBSERH 

 

 

A GERENTE DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG/EBSERH, no uso de 

suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que estão abertas as inscrições para preen-

chimento das 03 (três) vagas remanescentes para composição da COMISSÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA 

DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, com mandato de 02 (dois) anos, com recondução sucessiva por igual período, 

se necessário. 

 

1. Das Inscrições: As inscrições serão individuais e poderão ser realizadas nos dias 03 e 04 de setembro de 

2024, terça-feira e quarta-feira, no horário de 07h às 16h, na sala da Secretaria Administrativa da Unidade de 

Saúde da Mulher do HC-UFMG/Ebserh, localizada no 4º andar do prédio principal, ala Sul. 

 

2. Da Eleição: A Eleição se realizará nos dias 10 e 11 de setembro de 2024, terça-feira e quarta-feira, no horá-

rio de 07h às 16h, na sala da Secretaria Administrativa da Unidade de Saúde da Mulher do HC-UFMG/Ebserh, 

localizada no 4º andar do prédio principal, ala Sul. 

 

3. Dos Candidatos: Poderão se candidatar os docentes médicos efetivos da Faculdade de Medicina da UFMG 

e/ou médicos do quadro efetivo do HC-UFMG/Ebserh (vínculos UFMG ou Ebserh), vinculados ao Serviço de 

Obstetrícia ou Serviço de Ginecologia da Unidade de Saúde da Mulher do HC-UFMG/Ebserh, conforme Regi-

mento de Residência Médica do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh, de 09 de janeiro de 2023. 

  

4. Da Votação: Poderão votar todos os docentes médicos efetivos da Faculdade de Medicina da UFMG e/ou 

médicos do quadro efetivo do HC-UFMG/Ebserh (vínculos UFMG ou Ebserh), vinculados ao Serviço de Obstetrí-

cia ou Serviço de Ginecologia da Unidade de Saúde da Mulher do HC-UFMG/Ebserh. 

 

 

 Belo Horizonte, 27 de agosto de 2024. 

  

(assinatura eletrônica) 

 

Profa. Fabiana Maria Kakehasi 

Gerente de Ensino e Pesquisa do HC-UFMG/Ebserh 


